
SAMUEL  DEC 	LHO 
Secretário Muni 	I de 	u mistração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves. 176 - CEP 14.150-000 

www.serranasp.gov.br  e  mall  infottserrana.sp.gov.br  Telefone t16) 3987-9244 

PORTARIA N° 1.217/2023 

RATIFICA PORTARIA N° 723/2023, QUE 
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO 
DETERMINADO. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a 
Lei Complementar Municipal n°300/2012. 

Considerando o erro material ocorrido na solicitação da edição da Portaria n° 
723/2023, conforme Oficio n° 537/2023 — RH, onde constou a contratação do Sr. Rafael  Denis  
da Silva, para o cargo de Professor de Educação Básica com inicio em 02/05/2023 e término em 
31/04/2024 e o correto seria de 02/05/2023 a 30/04/2024 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica alterado o artigo 1°, da Portaria n° 723/2023, por erro material, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1°. Contratar mediante processo seletivo, o(a) Sr(a) Rafael  Denis  da 
Silva, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 49.924.112-5, sob o Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no cargo de Professor de Educação Básica — 
Ciências, com Padrão Referencia M-01, com inicio em 02/05/2023 e término em 30/04/2024, 
que onerará a Unidade Orçamentária e Lotação da Secretaria Municipal da Educação."  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 02 de maio de 2023.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
16 de nembro de 2023. 

- 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI— 

PREFEITO MUNICIPAL 
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